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,~ 0,,,<5' O/. DE FINANCIAMENTO
I~ "'~." " ~"% DIANTE ABERTURA DE CRÉDITO N°
\~o<:::' "'~,,~~~~2,0209,1, QUE ENTRE SI FAZEM O

0RTO-RJ .94796 ~ 'ê'~O.","> ANCO NACIONAL DE
~m."2~;~~';~i01lr';,~,~';'316' o-S DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO E
:~~;,';i~~~,~~~:'~"SOCIAL - BNDES E A VALE SA, NA~~~\~\\i\i~~~r,\\,\\\FORMA ABAIXO:
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'~BNDES o banco nadonal
do desenvolvimento

".0" "

O BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E
SOCIAL - BNDES, neste ato denominado simplesmente BNDES, empresa pública
federal, com sede em Brasília, Distrito Federal, e serviços nesta Cidade, na Avenida
República do Chile nO100, inscrito no CNPJ sob o nO33,657.248/0001-89, por seus
representantes abaixo assinados;

e
a VALE SA, doravante denominada BENEFICIÁRIA, sociedade anônima, com sede
no Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida Graça Aranha, nO26, inscrita
no CNPJ sob o nO33.592.510/0001-54, por seus representantes abaixo assinados;

,têm, entre si, justo e contratado o que se contém nas cláusulas seguintes:
Ib' 'O> 1I___ f~c.
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PRIMEIRA

NATUREZA, VALOR E FINALIDADE DO CONTRATO

,----.--' -
L;,r\~'.~:"~!:I~\~'>' ~~
, \ ;L,~\'.~,',' _~ ~.~

O BNDES abre à BENEFICIÁRIA, por este Contrato, um cr~~i~~~O '.; i
valor de R$ ,102.536:220 ..00 (cento e dois milhões, qui.n~~ntos e tri~ta e S~I : Ipil, ~~ I
duzentos e vinte reaiS), a conta dos seus recursos ordlnanos, que sao comI? ,,~os; ; ~ I
dentre outra~ :o~t.es, pelos recursos d~ ~undo de A.mparo ao Trabalhador - FA~:~!1i d I
recursos onglnanos do FAT - Depositas Especiais e do Fundo de Parti a a; [
PIS/PASEP, respeitada, quanto à sua alocação, a legislação aplicável a cada uma das
aludidas fontes, observada a sistemática prevista para o Programa BNDES
Sustentação do Investimento - BNDES PSI, objeto da Resolução nO 2.0151
BNDES, de 26.10.2010, ao amparo da Lei nO 12.096, de 24.11.2009, altera 3> e~
Medida Provisória nO501, de 8.9.2010, bem como da regulamentação exped peje
Conselho Monetário Nacional nos termos da Resolução nO3.759, de 9.7.2009, adla
pelas Resoluções nO 3.789, de 24.09.2009, nO 3.851, de 29.4.2010, nO 3.9 o ~,
30.9.2010, nO3,930, de 2.12.2010 e 3.938, de 16.12.2010, e, ainda, da Portaria o
Ministro de Estado da Fazenda nO 575, de 21.12,2010, observado o disposto na:
Parágrafo Segundo da Cláusula Segunda, destinado à aquisição de Sistema r.1i>
Manuseio e Transporte, denominado "5a Linha de Embarque", que será insfilliKlo t:t&
Terminal Marítimo de Ponta da Madeira - TMPM, em São Luís (MA), para at~~<IDnen'tt13
do Projeto Píer IV, à exceção de ônibus, chassis e carrocerias para ônibus, c@il!lhõ~
aminhões-tratores, carreta~ cavalos-mecânicos, reboques, semi-reboques, ~sistQ)
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carrocerias para caminhões, aí incluídos semi-reboques tipo dolly e afins, carros-fortes
e equipamentos especiais adaptáveis a chassis, tais como plataformas, guindastes,
betoneiras, compactadores de lixo e tanques.

SEGUNDA

DISPONIBILIDADE DO CRÉDITO

o crédito será posto à disposição da BENEFICIÁRIA, parceladamente,
depois de cumpridas as condições suspensivas de utilização referidas na Cláusula
Nona, em função das necessidades para a realização do projeto financiado, respeitada
a programação financeira do BNDES, que está subordinada à definição de recursos'
para suas aplicações, pelo Conselho Monetário Nacional.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

I", o '. "r'~''. g
PARÁGRAFO SEGUNDO "::I\\r -~
~~~~~~~~~~ t ~;o I:' li;:i~: . 2 :: ~1. I

!~~;.:;
O valor de cada parcela do crédito a ser colocada à disposi@ó da: ; ~

B~NEFICIÁRIA s~rá m~ntido na unidade monetária real (R$) e não sofrerá alt~1t~p; ~~
ate a sua efetiva hberaçao, I, K' ~ .', ; wl~:.~;~8~~

~ ;.~1-ã"

Os recursos da presente operação serão postos à disposição da
BENEFICIÁRIA, mediante crédito em conta corrente aberta em seu nome no BNDES,
.não movimentável, na qual serão efetuados, ainda, no momento da liberação, os
débitos determinados por lei e os autorizados contratualmente pela BENEFICIÁRIA,
cujo saldo total remanescente dos recursos será imediatamente transferido para a
conta corrente nO523.1, que a BENEFICIÁRIA possui no Banco Bradesco (nO237),
agência nO2373-6.

JUROS

TERCEIRA
,~'N('tTI"i."'- -» < ;U-:t:. .
~\::: ".:"

Sobre o principal da dívida da BENEFICIÁRIA são devidos juros . ~~ v.
de 5,50% (cinco inteiros e cinquenta centésimos por cento) ao ano, (a título
remuneração),

~BNDES
~n'1.ao••\.nl G, •
),Q'logaól
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m
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3.

QUINTA

PROCESSAMENTO E COBRANÇA DA DíVIDA

O montante dos juros será exigível trimestralmente, no dia 15 (quinze)
dos meses de janeiro, abril, julho e outubro de cada ano, no período compreendido
entre 15 de abril de 2011 e 15 de abril de 2014, e mensalmente, a partir do dia 15 de
maio de 2014, inclusíve, juntamente com as parcelas de amortização do principal e no
vencimento ou liquidação deste Contrato, observado o disposto na Cláusula Décima
Quarta.

QUARTA

ENCARGO POR RESERVA DE CRÉDITO

A BENEFICIÁRIA pagará ao BNDES o Encargo por Reserva de Crédito
de 0,1% (um décimo por cento), cobrável por período de 30 (trinta) dias, ou fração, e
incidente sobre:

I - o saldo não utilizado de cada parcela do crédito, a partir do dia imediato ao da sua
disponibilidade até a data da utilização, quando será exigível o seu pagamento; e

,li - o saldo não utilizado do crédito, a partir do dia imediato ao da sua disponibilidade
até a data do cancelamento, efetuado a pedido da BENEFICIÁRIA, ou por
iniciativa do BNDES, e cujo pagamento será exigível na data do pedido, ou da
decisão do BNDES, conforme o caso.

I --:~-,1'\ i ,': ~~I
!I~\~',~'~.~I

PARÁGRAFO ÚNICO :,'" ' :~ i
;1'le:' ':: P !

. : - :~} l
;. . :;..;;~ ""'_~ . ã

A incidência do encargo a que se referem os incisos I~,~~n",1,.'_~
retromencionados, ocorrerá no caso de fixação de esquema de disponibilid~d:$ ~de; . g
recursos. I" [\\H; ,~,~.~ .''\ g::;:-, "

~.. "~~ ~~
,.: "'o ~ -:>
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A cobrança do principal e enc~rg?s será feita media~te A' • ~ <>
Cobrança expedido pelo BNDES, com antecedencla, para a BENEFICIARIA IiqUl
aquelas obrigações nas datas de seus vencimentos,

~BNDES
MWY
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PARÁGRAFO ÚNICO

o não recebimento do Aviso de Cobrança não eximirá a
BENEFICIÁRIA da obrigação de pagar as prestações de principal e os encargos nas
datas estabelecidas neste Contrato.

SEXTA

AMORTIZAÇÃO

o principal da divida decorrente deste Contrato deve ser pago ao
BNDES em 84 (oitenta e quatro) prestações mensais e sucessivas, cada uma delas no
valor do principal vincendo da dívida, dividido pelo número de prestações de
amortização ainda não vencidas, vencendo-se a primeira prestação em 15 (quinze) de
maio de 2014, observado o disposto na Cláusula Décima Quarta, comprometendo-se a
BENEFICIÁRIA a liquidar com a última prestação, em 15 (quinze) de abril de 2021,
todas as obrigações decorrentes deste Contrato.

SÉTIMA

OBRIGAÇÕES ESPECIAIS DA BENEFICIÁRIA

CIlm
;O
m

~

Obriga-se a BENEFICIÁRIA a: H rI r'~,l1
.r\.I' :i.' ,g: i.!", 1 L. Q,

cumprir, no que couber, até final liquidação da dívida decorrente deste Cohtr~;" ~i
as "DISPOSiÇÕES APLICÁVEIS AOS CONTRATOS DO BNDES", aprQ~a~?s '.' :!
pela Resolução na665, de 10 de dezembro de 1987, parcialmente alterad~$; ~ela: 1~
Resolução na775, de 16 de dezembro de 1991, pela Resolução na863, de1~ ge '.' ;~.
março de 1996, pela Resolução na 878 de 04 de setembro de 1996; ip$l!i ;;W

'". :;> ~., "<:

Resolução na 894, de 06 de março de 1997, pela Resolução na 927, d ~1° ã~i) ~~
abril de 1998, pela Resolução na 976, de 24 de setembro de 200 " ., ~
Resolução na 1.571/2008, de 04 de março de 2008 e pela Resolução na 1.832,
de 15 de setembro de 2009, todas da Diretoria do BNDES, publicadas no D" .
Oficial da União (Seção I), de 29 de dezembro de 1987, 27 de dezem
1991,08 de abril de 1996, 24 de setembro de 1996, 19 de março de 199 <-
abril de 1998, 31 de outubro de 2001, 25 de março de 2008 e 06 de n
de 2009, respectivamente, cujo exemplar é entregue, neste 0.-1
BENEFICIÁRIA, a qual, após tomar conhecimento de todo o conteú 'dl:lJ~
mesmo, declara aceitá-lo como parte integrante e inseparável deste Contrat9,
para todos os fins e efeitos jurídicos; ::::;

v::>
m.::o ..r--

11 - utilizar o total do crédito no prazo de até 36 (trinta e seis) meses, a~cmtar t:IàI
data de assinatura deste Contrato, sem prejuízo de poder o BNDES~es ~
depois do termo final desse prazo, ao abrigo das garantias constituJéij neltt&

., BfJDfS ~ L ~::o 11
0 •• 1.11.~n.z.. , ....",'.,......;,;.,,,.i

a • __•• .1 •••
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Contrato, estender o referido prazo, mediante expressa autorização, por via
epistolar, independentemente de outra formalidade ou registro;

111_ apresentar ao BNDES, no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias, contado a
partir da liberação da última parcela do crédito decorrente deste Contrato, a
Licença de Operação do projeto ora financiado, oficialmente publicada, expedida
pelo órgão competente, de âmbito estadual, integrante do Sistema Nacional do
Meio Ambiente (SISNAMA) ou, em caráter supletivo, pelo Instituto Brasileiro do
Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis - IBAMA;

IV _ na hipótese de ocorrer, em função do projeto de que trata a Cláusula Primeira,
redução do quadro de pessoal da BENEFICIARIA durante o período de vigência
do presente Contrato, oferecer programa de treinamento voltado para as
oportunidades de trabalho na região e/ou programa de recolocação dos
trabalhadores em outras empresas, após ter submetido ao BNDES, para
apreciação, documento que especifique e ateste a conclusão das negociações
realizadas com a(s) competente(s) representação(ões) dos trabalhadores
envolvidos no processo de demissão;

V _ adotar, durante o periodo de vigência deste Contrato, as medidas e ações
destinadas a evitar ou corrigir danos ao meio ambiente, segurança e medicina
do trabalho que possam vir a ser causados pelo projeto de que trata a Cláusula
Primeira;

VI - manter em situação regular suas obrigações junto aos órgãos do meio ambiente,
durante o período de vigência deste Contrato;

C/l
m
~
m

~

b)

a)

,--.,-
observar, durante o período de vigência deste Contrato, o disposto na leg~l!lif~E>1
aplicável às pessoas portadoras de deficiência; i.' i~\\1';

. ::~".';~":~,~.l.

comunicar ao BNDES, na data do evento, o nome e '0 CPF/MF de pessó~ :~ê,:;a
exercendo função remunerada ou estando entre seus propritill'4riós, , ~f
controladores ou diretores, tenha sido diplomada ou empossadai;~~o'; ~~
Deputado(a) Federal ou Senador(a); ~.. ~,~, ::~m >.

<5 :~ ~ - :;I

não constituir, salvo autorização prévia e expressa do BNDES, garantias r' . li
qualquer espécie em operações com outros credores, sem que seja prestado o
mesmo tipo de garantia ao BNDES, em iguais condições e grau de pri~r~~
ressalvadas as hipóteses previstas no item IX.1 do inciso IX desta Cláusu~0 . ~:~

IX.1 _ o BNDES autoriza previamente a BENEFICIARIA a constituir os s 1:1> int~ ~
gravames: ~o - C>"'RJ ...

gravames incidentes sobre bens que garantam o financiamen o
incorrido especificamente para a aquisição daquele bem, desde-
que o valor garantido não exceda o valor de aquisição do bem qe
a dívida incorrida especificamente para a aquisição daqlJlele be~

gravames vigentes na data da formalização jurídica d~ise~
operação e qualquer extensão, renovação ou S~~itui~

~~;::.~. ~ ~ ~~, ..•u
"'"hll"load.

IX -

VIII -

VII -

';',
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X-

XI -

correspondente, desde que, o valor total da dívida garantida não
exceda o valor garantido nesta data;

c) garantias prestadas em decorrência de lei ou no curso de
processos legais;

d) garantias prestadas no financiamento de suas exportações,
importações ou outras transações comerciais relacionadas ao
curso regular de suas atividades;

e) gravames incidentes sobre bens, existentes ou futuros, para: (i)
qualquer agencia governamental de crédito brasileira; (ii) qualquer
instituição financeira oficial brasileira; (iii) qualquer organização
oficial estrangeira de crédito à exportação e/ou importação ou
organização oficial de seguro à exportação e/ou importação; ou
(iv) o Intemationa/ Finance Corporation - IFC ou qualquer agência
multilateral ou outra organização governamental;

f) garantias oferecidas nos financiamentos de projetos, desde que
tais garantias se apliquem especificamente aos bens e direitos
relacionados aos projetos financiados, às receitas provenientes
desses projetos ou quaisquer valores reivindicados pela
BENEFICIÁRIA em decorrência da operação, da falha em cumprir
as especificações, na falha na conclusão, exploração, venda,
perda ou dano ao bem relacionado ao projeto;

g) gravames já existentes sobre bens antes das suas aquisições e
que não tenham sido constituídos em decorrência dessas
aquisições; e

h) garantias criadas em decorrência da contratação de dívidas nos
mercados nacional ou internacional, desde que o valor
consolidado destas dívidas garantidas não exceda, na dafã;::dl:!".:';-71
contratação d~ ~o~a ,div.ida, o valor equivalente a 10% (deF~or, f~I
cento) do patnmonlo liqUido da BENEFICIÁRIA I" :[':\; " " i~I

! :' " .~' , i? I

: \,11 ~ '~ I
:, I,V' i., ~ I

comunicar ao BNDES, formalmente, no prazo de até 30 dias, a constitui~Cl\ ae ' ,
garantia real nas hipóteses constantes do item IX.1 do inciso IX desta CI~lfulà, ' ;'f /'
~~~~~r ~~~b~~~.~~~.~~~~o~ (~~:~i~~~sod;~en;:;~e individual envolvid~ .~~, f f

/, "~, g I1"" :~ ~ g,

manter, durante a vigência deste Contrato, os seguintes índices apurados
anualmente, em demonstrações financeiras consolidadas e auditada ~~ll.

empresa de auditoria independente registrada n,a ~m'_ de :11
Mobiliários, em US GAAP e/ou IFRS: '" ~( ~ ;V

a) Razão Dívida sobre EBITDA Ajustado menor ou igual a 4,5 (quatro int~ ::: C/
cinco décimos); e 'RJ~

~
b) Razão EBITDA Ajustado sobre Despesas com Juros maior ou igual a 2~O

(dois) m.::o 'f!.
I:''') m --.....::J
!"rJ G')(,..~ üi c.o
C -l Cf')
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XI.1 - Definicões:

a) Dívida: somatório de (i) todos os itens de Balanço que são
classificados como (A) Empréstimos e Financiamentos de
Curto Prazo, (B) Parcela Circulante dos Empréstimos e
Financiamentos de Longo Prazo e (C) Empréstimos e
Financiamentos de Longo Prazo; e (ii) todas as garantias
concedidas pela BENEFICIÁRIA e/ou qualquer subsidiária da
BENEFICIÁRIA para o cumprimento de obrigações de terceiros
que são classificadas no Balanço como (A) Empréstimos e
Financiamentos de Curto Prazo, (B) Parcela Circulante dos
Empréstimos e Financiamentos de Longo Prazo e (C)
Empréstimos e Financiamentos de Longo Prazo.

b) EBITDA Ajustado: soma dos seguintes termos: (a) Resultado
Operacional, (b) Depreciação, Exaustão e Amortização e (c)
Dividendos recebidos de empresas não consolidadas.

c) Despesas de Juros: soma de todos os juros apropriados ou
capitalizados, pagos ou não, em determinado período que
sejam decorrentes da dívida da BENEFICIÁRIA.

XII - apresentar anualmente, ao BNDES, até o dia 31 de maio, para fins de
comprovação do cumprimento da obrigação estabelecida no inciso XI desta
Cláusula, demonstrações financeiras consolidadas e auditadas por empresa de
auditoria independente registrada na Comissão de Valores Mobiliários;

XIII - na hipótese de não atingimento dos níveis estabelecidos no inciso XI desta
Cláusula, constituir, no prazo de 60 (sessenta) dias, contado da d., ., ~
comunicação, por escrito, do BNDES, garantias reais, aceitas pelo BND.! $ ,£1
valor correspondente a, no mínimo, 130% (cento e trinta por cento) dovaj;t; ~ô :~
financiamento ou da dívida dele decorrente, salvo se naquele prazo estiv~'ft~.. ,~
restabelecidos os níveis acima referídos; ~,:\0g.....!!

XIV _ na hipótese de alteração do controle indireto da BENEFICIÁRIA, sem pré'~4 e. !f J

expressa autorização do BNDES, durante a vigência deste Contrato, apr~m1~r,.. f ~
no prazo de dois meses a contar da referida alteração, Carta(s) de IfíánÇ'a~ i~
expedida(s) conforme modelo fornecido pelo BNDES a ser(em) prestad "!' 1I
instítuição(ões) financeira(s) que, a critério do BNDES, esteja(m) em situação
econômico-financeira que Ihe(s) confira grau de solvência, devendo~.
fíador(es) obrigar(em)-se na qualidade de devedor(es) solidário(s) e prinp I~ «)4'
pagador(es) das obrigações decorrentes deste Contrato, até sua finalliq~ çâl:t ;V
com renúncia expressa aos benefícios dos arts. 366, 827 e 838 do Códi Cililf, 'i
estabelecido que qualquer alteração no prazo ou no valor da fiança d <>

~p..L sempre da anuência prévia do(s) fiador(es), e que, durante o prazo em - -
vigorar(em) a(s) Carta(s) de Fiança, a BENEFICIARIA ficará dispensada @

, L S cumprimento da obrigação estabelecida no inciso XI desta Cláusula; -
~I ~m.;o .I:"'-

XIV.1- Para efeito do disposto no inciso XIV desta Cláusula, entel'W~se pgr
~ Bl\iDES alteração de controle indireto da BENEFICIÁRIA qualquer r@>«ftiça~
~ I~ . ;o;o~

~
qf e-- »»• 11 "'.no.... ,.}i ;o 11

0••11••1 . • ;a..
,ld'llogada
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que represente o ingresso de novo acionista no capital social da Valepar
S.A. com participação superior a 20 % (vinte por cento);

xv - a(s) Carta(s) de Fiança mencionada(s) no inciso XIV desta Cláusula deverá (ão)
ter prazo de validade por, no mínimo, 1 (um) ano a contar de sua assinatura;

XVI - caso a(s) Carta(s) de Fiança mencionada(s) no inciso XIV desta Cláusula
tenha(m) prazo de validade inferior ao termo de liquidação deste Contrato, a
BENEFICIÁRIA se obriga a substituí-Ia(s), até o 60° (sexagésimo) dia anterior ao
seu vencimento, por outra(s) Carta(s) de Fiança nos mesmos termos e válida(s)
por prazo, no minimo, idêntico ao(s) da(s) Carta(s) de Fiança inicialmente
apresentada(s), sob pena de vencimento antecipado deste Contrato.

OITAVA

RESPONSABILIDADE NA SUCESSÃO EMPRESARIAL

Na hipótese de sucessão empresarial, os eventuais sucessores da
BENEFICIÁRIA responderão solidariamente pelas obrigações decorrentes deste
Contrato .

. . PARÁGRAFO ÚNICO

Não se aplica o disposto no "caput" desta Cláusula se houver prévia
anuência do BNDES ao afastamento da solidariedade na cisão parcial.

cnm
;o
ffi

~

a)
'-D

inexistência de qualquer fato que, a critério do BNDES, ven3J;J~lte~
substancialmente a situação econômico-financeira da beneficiár1Jj ~u ~

.p2J>~a comprometer a execução do empreendimento ora fina$i~o, CIQ

., B~"Dt:> > > '"k/ l Z;:O"~ j
0 •• 10110G. 11. lAon",.&d"nlUld. ,,',< ••.h(.;-,,: ".'Y:':;". ".,

11 - Para utilizacão de cada parcela do crédito:

NONA I: i~iJn i:~
--- ,i ; '>"'\ ',.! ,~,: ~.'. :";; 1

'I" :~ I
CONDiÇÕES DE UTILIZAÇÃO DO CRÉDITO '\ ~\)g 'g I

,\.,;' ~"I
J .~ ~ :: ~

A utilização do crédito, além do cumprimento, no que couber
l!&~;; ;~

condições previstas nos artigos 5° e 6° das "DISPOSiÇÕES APLICÁVEIS ~ÓS~ ~ ~~
CONTRATOS DO BNDES" retromencionadas, e das estabelecidas nas "NOR o o g

INSTRUÇÕES DE ACOMPANHAMENTO", a que se refere o artigo 2° das mesmas
"DISPOSiÇÕES", fica sujeita ao atendimento das seguintes: ~~

.'?~ ~
/ I .;>•... ~

I - Para utilizacão da primeira parcela do crédito: abertura, pela BENEFICIÁ , de:: ;V
conta corrente junto ao BNDES. ~." == 'O"

o'RJ~
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forma a alterá-lo ou impossibilitar sua realização, nos termos previstos no
projeto aprovado pelo BNDES;

b) apresentação, pela BENEFICIÁRIA, de Certidão Negativa de Débito - CND
ou de Certidão Positiva de Débito com Efeitos de Negativa - CPD-EN,
expedidas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, por meio da
INTERNET a serem extraídas pela BENEFICIÁRIA no endereço
www.receita.fazenda.gov.br e verificadas pelo BNDES no mesmo.

c) comprovação de regularidade de situação perante os órgãos ambientais, ou
quando tal comprovação já tenha sido apresentada e esteja em vigor,
declaração da BENEFICIARIA sobre a continuidade da validade de tal
documento;

d) apresentação, preferencialmente por meio de arquivo eletrônico, de listagem
contendo dados que identifiquem os bens correspondentes à parcela do
crédito a ser utilizada, discriminando o equipamento, o fabricante, o valor,
assim como outras informaçôes que venham a ser solicitadas pelo BNDES,
de forma a comprovar que as máquinas e equipamentos adquiridos com
recursos deste Contrato estão credenciados no BNDES.

DÉCIMA

INADIMPLEMENTO

Na ocorrência de inadimplemento das obrigações assumidas ~~C-'i,Ti
BENEF!CIÁRIA, será observado o disposto nos arts. 40 a 47-A das "DISPOSIÇ~~~f:: ;!I
~P.L1CAVEIS AOS CONTRATOS DO BNDES", a que se refere a Cláusula Sétlm~~ '._ ~iI
inCISO I. . : \J" .. '- ; g I;'},J~.•' ,'0 fi

;. "\ ". ~~
" I~;. '.

DÉCIMA PRIMEIRA i~:qtj jl
MULTA DE AJUIZAMENTO

~~Na hipótese de cobrança judicial da dívida decorrente deste Contr têt,'::> a I ~"

BENEFICIÁRIA pagará multa de 10% (dez por cento) sobre o principal e encarg da~ .U
dívida, além de despesas extrajudiciais, judiciais e honorários advocatícios, devi a~J
partir da data de propositura da medida judicial de cobrança. ~O'RJ_ O

http://www.receita.fazenda.gov.br
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DÉCIMA SEGUNDA

L1QUIDACÃOANTECIPADA DA DíVIDA

Na hipótese de liquidação antecipada da dívida, serão liberadas as
garantias, aplicando-se às demais obrigações o disposto no art. 18, parágrafo segundo,
das "DISPOSiÇÕES APLICÁVEIS AOS CONTRATOS DO BNDES" mencionadas na
Cláusula Sétima, inciso I.

PARÁGRAFO ÚNICO

A BENEFICIÁRIA poderá, a qualquer tempo, observado o disposto nos
parágrafos segundo e terceiro do art. 18 das "DISPOSiÇÕES APLICÁVEIS AOS
CONTRATOS DO BNDES", liquidar antecipadamente a dívida, mediante notificação
prévia ao BNDES com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis.

DÉCIMA TERCEIRA

VENCIMENTO ANTECIPADO

o BNDES poderá declarar vencido antecipadamente este Contrato,
com a exigibilidade da dívida e imediata sustação de qualquer desembolso, se, além
das hipóteses previstas nos artigos 39 e 40 das "DISPOSIÇÕE~ APLlC~VEI~, ' éS," r., ;!
CONTRATOS DO BNDES", a que se refere a Cláusula Sétima, IncIso I, :f~r; :g
comprovados pelo BNDES: :,.',:\)', c ~ ~:\\~,\;~;:~i
a) a redução do quadro de pessoal da BENEFICIÁRIA sem atendimento ao di~~~J ~ f!

no inciso IV da Cláusula Sétima; li'1i ~., i :!
'~ 1\\ ~ :: '; ~ ~
". ~ o :,,'; I' <>

b) a existência de sentença condenatória transitada em julgado em razão da "aticá ~ H
de atos, pela BENEFICIÁRIA, que importem em trabalho infantil, trabalho e ~ vd' - ~
ou crime contra o meio ambiente, observado o disposto nos Parágrafos Terceiro e
Quarto desta Cláusula; ".---;.-

/()9\~~~
c) a inclusão, em acordo societário, estatuto ou contrato social da BENEFICIÁ de, i'

dispositivo pelo qual seja exigido quórum especial para deliberação ou apr ~ Çã~ ;U
de matérias que limitem ou cerceiem o seu controle pelos resp.- o~ ';
controladores, ou, ainda, a inclusão naqueles documentos, de dispositivo ~ J, <>-
importe em:

~BNDES
f1rN

tI•• I.lla G. N. M.n••••
Advollada

restrições de acesso da BENEFICIÁRIA a novos mercados; ou

~
n,
F
5
1

restrições à capacidade de crescimento da BENEFICIÁRIA ou ao se\(o
desenvolvimento tecnológico; m-:;o .r--

",m -.:Jm~GJcn c.D
C-l O")
~~ I'J
;z ;;o \I
~

i)

ii)



~ BND~So banco nadonal
A 1:1 do desenvolvimento

11.

iii) restrições ou prejuízo à capacidade de pagamento das obrigações
financeiras decorrentes desta operação;

d) o não cumprimento da obrigação constante do inciso XIII da Cláusula Sétima.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Na hipótese de aplicação dos recursos concedidos por este Contrato
em finalidade diversa da prevista no Parágrafo Único da Cláusula Primeira, o BNDES,
sem prejuizo do disposto no "caput" desta Cláusula, comunicará o fato ao Ministério
Público Federal, para os fins e efeitos da Lei nO7.492, de 16.06.86.

PARÁGRAFO SEGUNDO
Este Contrato também vencerá antecipadamente, com a exigibilidade

da dívida e imediata sustação de qualquer desembolso, na data da diplomação como
Deputado(a) Federal ou Senador(a), de pessoa que exerça função remunerada na
BENEFICIÁRIA, ou esteja entre os seus proprietários, controladores ou diretores,
pessoas incursas nas vedações previstas pela Constituição Federal, artigo 54, incisos I
e 11. Não haverá incidência de encargos de inadimplemento, desde que '0 pagamento
ocorra no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data da diplomação, sob pena de
não o fazendo incidirem os encargos previstos para as hipóteses de vencimento

. "antecipado por inadimplemento .

cnm
2:!m

~

DÉCIMA QUARTA

VENCIMENTO EM DIAS FERIADOS
-;.

'-.O.
m-;o ..r---
íJ; m "'-J

Todo vencimento de prestação de amortização de principal é;~argtll9
que ocorra em sábados, domingos ou feriados nacionais,. estaduais, dªr'~is ~
mun~~",e~ive os bancários será, para todos os fiefeitos destrntr:w,

00)11.110 ~""- ~
""'"nAada

PARÁGRAFO QUARTO

• PARÁGRAFO TERCEIRO

A declaração de vencimento antecipado com base no estiPul~~~ ~:; ~i1
alínea "b" de~ta Cláusula não ~correrá des~e que ef~tuada a reparação impCl.s.t~.",.().~u.....• :~.. I!

enq.uanto estiver sendo cumpnda a pena Imposta a BENEFICIÁRIA, observa~"9; o: .~,
devido processo legal. :\ :!\'j ~ .•••• ; ~ I

,J;.. I
::~~ .•. i~"f~~~;g~1

Na hipótese de ocorrência de qualquer uma das hipóteses previ
alínea "b" desta Cláusula, observado o disposto no Parágrafo Terceiro, o BNDES
somente poderá declarar o vencimento antecipado da dívida decorrente ,_
Contrato no prazo de 60 (sessenta) dias após o envio de notificação à BENEFIC 1~.p

'- ~l> '- T1cz :< '"
~~-A~Y
~
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deslocado para o primeiro dia útil subsequente, sendo os encargos calculados até essa
data, e se iniciando, também a partir dessa data, o período seguinte regular de
apuração e cálculo dos encargos deste Contrato.

PARÁGRAFO ÚNICO

Para efeito do disposto no caput desta Cláusula, salvo disposição
expressa em contrário, serão considerados os feriados do lugar onde estiver a sede da
BENEFICIÁRIA, cujo endereço estiver indicado neste Contrato.

DÉCIMA QUINTA

NOTIFICACÕES

Qualquer notificação entre as partes deverá ser feita por escrito e
entregue via fax, Correios ou portador para os endereços, números de fax e aos
cuidados dos responsáveis indicados abaixo, e será considerada válida e entregue na
data de recebimento, conforme comprovado por meio de protocolo assinado pelo
responsável ao qual for entregue ou, em caso de transmissão por fax ou correio, com
aviso de recebimento:

• Se para a BENEFICIÁRIA:

At.: Luciana Ribeiro da Costa Werner

Av. Graça Aranha, 26 - Castelo
Rio de Janeiro (RJ)
20030-900
Tel.: +55-21-38144859
Fax: +55-21-38144679

Se para o BNDES:
At: Superintendência da Área de Insumos Básicos

Av. República do Chile, 100 - 80 andar
Rio de Janeiro (RJ)
20031-917
Tel.: +55-21-21728285
Fax: +55-21-21726235

PARÁGRAFO ÚNICO
'-D'

m-~ ..r:--
(f) m ~

Qualquer alteração, nos dados indicados no caput destaR~áustUtl
deverá ser comunicada por escrito, com pelo menos 5 (cinco) dia~~is ~
antece~ncia à.data em que tal alteração passe a ser eficaz para as partes. ~ $i ......,

ia) aNut;) ~ 11
~ (;./ç)'

D•• "n. a. N. Menu'. ~ L--
•. "'•...•• """11

CIl
m
~
m

~
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A BENEFICIÁRIA VALE S.A. apresentou a Certidão Positiva de Débito
com Efeitos de Negativa - CPO-EN nO 018982010-17500010, expedida em 28 de
dezembro de 2010, pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

As folhas do presente Instrumento são rubricadas por Daniella Galvão
do Nascimento Menezes, advogada do BNDES, por autorização dos representantes
legais que o assinam.

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente em 02 (duas)
vias, de igual teor e para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

',;"..... Rio de JaneirO~de ,.~ .. de ,.~t1

ll$~i~>~';'Ú~i
I' ';.~a.:\ /1 i

'Lv ~ {j{('1 ,~'[j"
L.lIelIIl8 Ceu1IIlIIe

-B-A-N-C-O-N-A-d~'\!i-D-E-D-E-S-E-NV-O-L-VIMENTOECONÓMICO E SOCIAL - BNDES
Wagner ilittencourt

Olre\or

_.
120' SERV
i '-..!OT •...•:1.

TESTEMUNHAS:

Guilherme cavalcanti
Diretor - Executivo

;Ê[61~~~'S~~~i7:Ê,'~'~hff;.27t} , " ,. o.,, •••••
F;i:. :12 jar,eirü, }'J de !':;;f"CQ ~e :011
Fl~-:r'EH,1~:'j.4!J Fi..~illEF£,k;J:;J.4ü FET,), __ : ..,
ti!: Te~te;Ioi.l.nhQ . .
::,~.2 - H&tDSOlf~MfAÍ1fDA-S1pl!Ã-:-y~.7'~ry-

;L«~~..........;-_~ VALES.A.

,'lXI/DO 0co~i£pw\vg,00'"I; Ibo
Nome: (',RUIJA ~ &ONÇA.\...VE.5, BOTE.L\i0
Identidade: i.O'15a'-l3'..-3
CPF: 04303~:l(''f- ;tL(

Pela BENEFICIÁRIA:
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